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Joao Luiz Figueiredo

De: GP - Gabinete Pessoal
Enviado em: quarta-feira, 3 de julho de 2019 17:38
Para: GP - DGI Protocolo
Assunto: ENC: Ofício - PVL 7/2019 - Alterações à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 

nº. 13.709/2018) l camara-e.net
Anexos: camara-e.net_Ofício PVL 7.2019 - MP 869.2019_3jul19.pdf; 03.07.19- CAPA DE 

E-MAIL - Caroline Rastelli - caroline.rastelli@camara-e.net.pdf

Categorias: João Figueiredo

Prezados,  
 
Encaminhamos para apreciação e providências pertinentes. 
 
Diretoria de Gestão Interna 
Gabinete Pessoal do Presidente da República  

 

De: SGPR  
Enviada em: quarta-feira, 3 de julho de 2019 15:17 
Para: GP - Gabinete Pessoal 
Assunto: ENC: Ofício - PVL 7/2019 - Alterações à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº. 13.709/2018) l 
camara-e.net 
 
 
 

De: caroline.rastelli@camara-e.net [mailto:caroline.rastelli@camara-e.net]  
Enviada em: quarta-feira, 3 de julho de 2019 15:06 
Para: SGPR; SAJ - Gabinete; Felipe Cascaes Sabino Bresciani 
Cc: 'Felipe Brandão' 
Assunto: Ofício - PVL 7/2019 - Alterações à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº. 13.709/2018) l camara-
e.net 
 
Excelentíssimo Senhor Jair Messias Bolsonaro, Presidente da República 
  
Boa tarde! 
  
A Câmara Brasileira de Comércio Eletrônico (“camara-e.net”) é a principal entidade multissetorial da 
América Latina e entidade brasileira de maior representatividade da Economia Digital. A associação tem tido 
um papel fundamental no fomento do setor, na formulação de políticas públicas alinhadas aos anseios da 
sociedade moderna e no aprimoramento de marcos regulatórios setoriais. 
  
Ao longo dos últimos anos, a camara-e.net vem acompanhando as discussões e desdobramentos referentes 
à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 12.709/2018), os quais resultaram na sanção de uma lei madura e 
equilibrada que atendesse os interesses do país e de seus cidadãos.  
 
Além disso, a Entidade participou dos debates da Medida Provisória nº 869/2019, a qual cria a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados e dá outras providências. Diante do curso natural do processo, a camara-
e.net encaminha suas considerações ao Projeto de Lei de Conversão nº 07/2019 (documento anexo) à Vossa 
Excelência e solicita, gentilmente, que seus posicionamentos sejam levados em consideração para a 
eventual sanção equilibrada e ponderada da proposição. 
  
Ainda, informamos que enviamos a via original do documento via Correios no dia de hoje (03.07.2019). 
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Desde já, agradecemos à atenção e ficamos à disposição para eventuais dúvidas. 
  
Atenciosamente, 
 
Caroline Rastelli 
Jurídico 
caroline.rastelli@camara-e.net 
Av. Angélica, 2503 – 5º andar – Cj. 
56 
+55 (11) 3237 1102 

   

       

 

 
Felipe Brandão 
Secretário Executivo 
felipe.brandao@camara-e.net 
Av. Angélica, 2503 – 5º andar – Cj. 56 
+55 (11) 3237 1102    
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Presidência da República
Gabinete Pessoal do Presidente da República

Diretoria de Gestão Interna
Brasília, 4 de julho de 2019.

Ao Chefe de Gabinete do Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da
República
 
 

Assunto: Alterações na Lei Geral de Proteção de Dados.
 
Senhor Chefe de Gabinete,
 
Encaminhamos, para conhecimento e providências que considerar

necessárias, o expediente s/nº, de 03/07/2019, do Senhor Felipe M. Brandão,
Secretário Executivo da Câmara Brasileira de Comércio Eletrônico, dirigido ao
Senhor Presidente da República, pelo qual manifesta o posicionamento da
referida entidade sobre o Projeto de Lei de Conversão nº 7 de 2019, que altera
a Lei Geral de Proteção de Dados.

 
 
Atenciosamente,
 

AIDA IRIS DE OLIVEIRA
Diretora de Gestão Interna

Gabinete Pessoal do Presidente da República

 

Documento assinado eletronicamente por Aida Iris de Oliveira, Diretora de
Gestão Interna, em 04/07/2019, às 15:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1307814 e o código CRC CC1322CD no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00063.003929/2019-74 SEI nº 1307814
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Presidência da República
Gabinete Pessoal do Presidente da República

Diretoria de Gestão Interna 
 
                   OFÍCIO Nº 3719/2019/GP-DGI

Brasília, 4 de julho de 2019.
Ao Senhor
Felipe M. Brandão
Secretário Executivo da Câmara Brasileira de Comércio Eletrônico
Av. Angélica, 2503, conj. 56 - Consolação
01227-200 São Paulo/SP
info@camara-e.net

 

Assunto: Alterações na Lei Geral de Proteção de Dados.

                                   
Senhor Secretário Executivo,
 
Acusamos o recebimento do expediente s/nº, de 03/07/2019,

dirigido ao Senhor Presidente da República, pelo qual manifesta o
posicionamento da referida entidade sobre o Projeto de Lei de Conversão nº 7
de 2019, que altera a Lei Geral de Proteção de Dados.

Pela natureza do assunto, informamos que o referido documento foi
encaminhado à Casa Civil da Presidência da República.

 
Atenciosamente,

 

AIDA IRIS DE OLIVEIRA
Diretora de Gestão Interna

Gabinete Pessoal do Presidente da República

Documento assinado eletronicamente por Aida Iris de Oliveira, Diretora de
Gestão Interna, em 04/07/2019, às 15:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1307872 e o código CRC 83B62EA9 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
00063.003929/2019-74 SEI nº 1307872

Palácio do Planalto - Subsolo - Sala: 18 –– Telefone: 61-3411-1159
CEP 70150-900 Brasília/DF - http://www.planalto.gov.br
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E-mail - 1308206

Data de Envio: 
  04/07/2019 16:28:07

De: 
  PR/DGI <astecgp@presidencia.gov.br>

Para:
    info@camara-e.net

Assunto: 
  RESPOSTA A EXPEDIENTE ENVIADO AO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Mensagem: 
  Encaminhamos em anexo OFÍCIO Nº 3719/2019/GP-DGI em resposta ao expediente enviado ao Senhor
Presidente da República.

Atenciosamente,

Diretoria de Gestão Interna
Assessoria Técnica GP/PR
Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto
70150-900 Brasília DF

Anexos:
    OFICIO_1307872.html
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
 
                   OFÍCIO Nº 1790/2019/GM/CC/PR

Brasília, 4 de julho de 2019.
      

Ao Senhor
José Vicente Santini
Secretário-Executivo da Casa Civil
Palácio do Planalto, 4º andar, sala 418
Brasília/DF
 
 

Assunto: Alterações na Lei Geral de Proteção de Dados.

 

Senhor Secretário-Executivo, 
 
Cumprimentando-o, encaminho a Vossa Senhoria expediente

s/nº, datado de 03/07/2019, remetido pelo Secretário Executivo da Câmara
Brasileira de Comércio Eletrônico, Felipe M. Brandão, pelo qual manifesta o
posicionamento da referida entidade sobre o Projeto de Lei de Conversão
nº 7 de 2019, que altera a Lei Geral de Proteção de Dados.

 
Atenciosamente, 

 

MARCO RASSIER
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe

da Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Rassier Filho,
Chefe de Gabinete, em 04/07/2019, às 18:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 1308380 e o código CRC 9D8A19BD no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
00063.003929/2019-74 SEI nº 1308380

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754
CEP 70150-900 Brasília/DF - http://www.planalto.gov.br
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